
 

Departamento de Política de Empregabilidade – 
CGAE/DPE/SPPE/MTb 

 
Aprendizagem Profissional 

É uma política pública de caráter permanente, que reúne 
a qualificação e a inserção em uma única ação. Ela é 

determinada pela Lei n. 10.097/2000, que foi 
regulamentada pelo Decreto n. 5.598/2005, e estabelece 

a obrigatoriedade de as empresas de médio e grande 
porte à contratarem aprendizes entre 14 e 24 anos. 

 

 

 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE EMPREGABILIDADE - DPE 

APRENDIZAGEM PROFISSIONAL 



 

APRENDIZAGEM PROFISSIONAL 

 Início do Contrato de 

Trabalho e do Programa  

Técnico-profissional  

organizado em atividades 

teóricas e práticas 

 Conclusão do Contrato e do 

Programa com Certificação 

Profissional pelas entidades 

formadoras 

   TEORIA 

PRÁTICA 

Lei 10.097 de 2000 



 
 

Como se configura a Aprendizagem Profissional? 

  
  

Contrato Formal de Trabalho  

 com prazo determinado não superior a 2 anos 
e com compromisso de matrícula em 

programa de aprendizagem 

 

 

Prioridade para Adolescentes 

Jovens para ocupações com riscos 
insalubridade, periculosidade. Limite máximo 

de idade não se aplica a pessoas com 
deficiência, que pode acumular o Benefício de 

Prestação Continuada – BPC 

 

 

 

Entidade Qualificadora 

Conteúdos teóricos básicos e específicos  
( as empresas públicas PODEM delegar a entidades sem fins 
lucrativos – ESFL a função de contratar, além de ofertar a 

formação) 

SISTEMA S tem a primazia para ofertar aos seus contribuintes 

APRENDIZ 

≥14 ≤24 anos 

ENTIDADES QUALIFICADORAS 

•Sistema S; 

•Rede Federal e Estadual de 

Educação Profissional, 

Cientifica e Tecnológica  

•Ent.s sem Fins Lucrativos 

EMPRESAS 

Públicas, de Economia 

Mista e Empresas Privadas 

de Médio e Grande porte 

Cotas ≤ 5% ≥ 15% 



 
 

Articulação com as premissas da Agenda Nacional  
de Trabalho Decente para a Juventude 

  
  

Breve histórico da legislação: 

 

Lei nº 10.097/2000 – Altera dispositivos da CLT 

Decreto nº 5.598/2005 – Regula a contratação de aprendizes e dá outras providências 

Portaria MTE nº 615/2007 – Cria o Cadastro, estabelece diretrizes e regula cursos 

Portaria MTE nº 983/2008 – Institui o Fórum Nacional de Aprendizagem 

Portaria MTE nº 1.535/2009 – Cria Comitê Permanente de Aprendizagem 

Portaria MTE nº 723/2012 –Atualiza procedimentos do Cadastro Nacional de Aprendizagem e institui  o 
Catálogo Nacional de Cursos de Aprendizagem – CONAP  

Anexo I -  CONAP 

Anexo II – Referenciais de Aprendizagem à distância 

E outras leis tais como: CLT, ECA, IN’s (Isntruções Normativas), etc. 

 



 
TABELA – POTENCIAL DE CONTRATAÇÃO 



: 

 
ENTIDADES QUALIFICADORAS 
Decreto n. 5.598/2005, Art. 8° 

Sistema S:  

• SENAI; SENAC; SENAT; SENAR; SESCOOP 

 

Escolas Técnicas e Agrotécnicas 

(Rede Federal e Estadual de Educação Profissional, Cientifica e 

Tecnológica)  

 

Entidades sem Sem Fins Lucrativos, que tenham por objetivo a 

assistência ao adolescente e à educação profissional, registradas no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 



   Permite consultar as instituições, com 

cursos validados e autorizadas pelo MTb 

a executar programas de aprendizagem. 

Acesso: 

     

www.juventudeweb.mte.gov.br/indexPesq

uisaAprendizagemInternet.asp?TPConsult

a=2 

 

 

 
CONSULTA PÚBLICA 

http://www.juventudeweb.mte.gov.br/indexPesquisaAprendizagemInternet.asp?TPConsulta=2
http://www.juventudeweb.mte.gov.br/indexPesquisaAprendizagemInternet.asp?TPConsulta=2
http://www.juventudeweb.mte.gov.br/indexPesquisaAprendizagemInternet.asp?TPConsulta=2
http://www.juventudeweb.mte.gov.br/


    

CONSULTA PÚBLICA DOS CURSOS VALIDADOS NO 

PARANÁ/PR 

Cadastro d 



    

DETALHAMENTO DO CURSO PESQUISADO 

Cadastro d 



APRENDIZES ADMITIDOS 



Boletim da aprendizagem 2015 

Dos 402.459 aprendizes admitidos de Janeiro a Dezembro de 

2015, 52,53% foram do sexo masculino e 47,47% do sexo feminino 

totalizando 211.438 e 191.021 respectivamente.  

A escolaridade predominante nos contratos de aprendizagem foi o 

Ensino Médio Incompleto (56,44%) seguido pelo Médio Completo 

(29,27%).  

Em consonância com a legislação vigente, a preferência nessa 

modalidade de contratação é de adolescentes contando com 

257.898 aprendizes na faixa etária de 14 a 17 anos. 

Também importante ressaltar um aumento nos contratos de 

Aprendizagem Profissional para aprendizes com ensino superior 

passando de 9.916 no ano de 2014 para 11.954 em 2015. 



 

 

E- MAIL:  

aprendizagem.sppe@mte.gov.br    

61- 2031- 6929/ 6738/6239  

 

 

 

CONTATO 

mailto:aprendizagem.sppe@mte.gov.br

